
Art, 1º 

Art. 2º 

LEI MUNICIPAL Nº. 1523/2017, DE 11/04/2017, 

(AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL) 

Dá nova redação ao artigo 2º da Lei Municipal nº. 
1363/2013, de 29/04/2013, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

O artigo 2º da Lei Municipal nº. 1363/2013, de 29/04/2013 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art 2º O valor da Gratificação mensal a ser concedida aos servidores 

designados para cumprirem mandato de Presidente e membros da Comissão 

Permanente de Licitação, bem como, de Pregoeiro e membro da Equipe de 

Apoio ao Pregoeiro será a seguinte: 

1 — Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro: R$ 700,00 

(setecentos reais); 

II — Membro da Comissão Permanente de Licitação e Membros da Equipe de 

Ápoio aos Pregoeiros: R$ 200,00 (duzentos reais); 
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Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

01/01/2017. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 11 (onze)dias abril de 2017. 


